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li ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO . 
TEMÁTICA DE ORGAN~ZAÇÃO DO ESTADO , REA
LI ZADA NO DIA 26 DE. JUNHO DE 1991. 

Aos vj.nte e seis dias do mês de ju
nho do ano de um mi l novecent os e no
venta e um , às dezesseis hor as , no ple
nário da Assembléia Legilativa consti-

t tuinte , sob a presidência do Deputado 
Jarbas Gato, e com a presença de todos 

' 
1 

os membros e assessores, deu- se inicio 
· a reunião da· comissão de Or ganização do 
{ Estado , com o presidente autori.zando a 
· l eitura da ata anterior que foi apFo

vada por unanimidade , logo a seg~ir , 

; por ordem do presidente , foi autoriza
do a leitura para ' votação do ante pro
jeto que foi realizada pelo Deput~do 

JGlio Miranda, tendo i niciado os tra
balhos no dia de hoje pelo titulo IV , · 
d 

, r 
, a Segurança Publica, cap1tulo I- Das · 
disposiçÕes g~rais , que foi aprovado 

· em sua totalidade por. todos os deputa
dos . O capitulo II - da Policia Civil . 

: Pelo Deputado Geraldo Rocha f oi apre
sentado uma emenda aditiva com a se
guinte redação : (O delegado de Policia 
Civil •. . do Estado, preferencialmente 
dentre os Delegados de Último nfvel de 
carreira) . Não tendo sido aprqvado , pe
lo mesmo Deputado foi apresentado ' ou
tra emenda aditiva com a seguinte re-

; dação: (Aos ·.Policiais Civis será • •• de 

Secretário Geral 
Deputado FEL/X RAMALHO 

19 Secretário 
Deputado DAQUEU RIBEIRO 

29 Secretário 
Deputado ADONIAS TRAJANO . 

. vida na base de 8~~ do ven8imento ba
se ) , tendo sido aprovado , sem o voto do 
Deputado Jarbas Gato, os demais arti-

' gos deste cap1tulo fo ram apvovados con-
f orme texto do ante- projeto . O capitu
lo III foi 'posto em votàção , tendo o 
Deputado JGl io Miranda apresentado emen
da modificativa com a seguinte redação: 
(Aos integrantes da Policia Militar .. . 
na .base de BCY/o do sol do , e . . ·. ) , o que 
foi p'or t odos aprovado juntamente com 
os demais qrtigos deste capitulo acres
cido de mais um artigo através de emen
da apresentada pelo Deputado JÚlio Mi
rqnda com a 'SBguinte redação: "Art ... , 
a seleção , o preparo , o aperfeiçoamen
to , o treinamento _e a especial izàção 
dos integrantes da Policia Militar são 

~ N ( 

de competeno~a ·da coorporaçao . O capl-
t ulo IV - do corpo de Bombeiros Mil i 
tar , este foi aprovádo por unanimidadé 
em sua t otalidade com acréscimo de mais 

, , 
de um paragraf o no artigo 1º , atraves 
de emenda adi tiva apre~ntada pelo De
putado Geraldo Rocha, com a seguinte 
redação "§ 3º - O corpo de Bombeiros 
Milit;ar , sob a sua orientação . pedagó
gica e operacional, promoverá a form~ 
ção de grupos de voluntários de comba
te a incêndios , organizando-se em re~ 

· partiçÕes pÚblicas, empresas privadas, 
ediffcios e em locais'dos diversos bait-
. , . 

ros das cidades" . O cap1tulo V- Da Po-

·1.1 

li 

.. 
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licia Técnica ~ ciehti f ica e seção _I, 
da PolÍtica penitenciária , e~ses forám 
aprovados po~ unanimidade ·de ·acordo com 
o ante projeto apresentado. foi posto 

N , ' 

em votaçao~ por ordem .do president e as 
disposiçÕes co~stitucio(lais ger ai.s. r oi 
pÓs tp' em votação, tendo ocorrido d~ba~ . 

.tes e o"' qeputado Geraldo R0ch~ ·apresen-
tou eme"nda supressiva. para a . .. ret iràdã 
do art igo. que reconhece l egal mente no 
Est?do o'rg.an·~_zação .. evangélica, o que 
foi aprovado, sem o voto d9s Deputados 
JÚlio Miranda e Adonias T~ajanb~ PelQ 
Dept.Jtado _Jarbas Gato_ foi · .. ap~sentado 

. uma emenda modif i'cativa· com a seguinte 
redáç~o: '! • •• · É a~segt-lradó aos , filhos 
e dependentes.'. . cujos v·alores ··serão 
regulados em iei complementar" , tendo. 
sido aprovada por todos, pe·lo mesmo De- ' 
putado foi apresentado outra .emenda su-· 
pressiva; par_â suprlmir o àrtigo 1º da · 
página 45 , ~~ que } rai:;a ~O.S recurs()S . 
~s casas ·de. e studante, tendo ·referida 

emenda'si~o él,pro~ada. o ·De,putadq Ge-
.raldo Rocha apresentou ementia . modif~
, cativa do art igo· 2º da . página · 45 , que 

fica co.m a seguinte redação ''Fica ins
tituida ~ratificaç;io . de. ~ivel., , na b~
se c;le 2LP/a ••• " tendo sido aprovada, pe
lo mesmo b~putado, foi apresentado ou
tra· emenda modifi·caiva . com a seguint e 

redação "To.do aquele que possl!ir, 
do dominia privado,. por- mais de lo anos 
inint er;rouptos ' contados· ... 11 6 que ( oi 
aprovádo , pelo De putado Adonia~ Traja
n'o, fo.i apres~ntaóo eme r)da at!itiva, 
acrescentando mai s um artigo com a .sé 
guint 'e. redaç~o "Ficam ·mantidos n~. qua
dro ao poder . Legislati.vô Est adtúü , os'· 

' servidores que durante ó _per:Í:odo . da 
··elaboração desta constituição exercitam 
funçÕes d_e asse.ssorame'nto, § ·único . O · 
quadro deis S\=Jrvidores de que trata o 

. presente artigo será 'reg.ulameritado no 

prazo d~ 60 ·d~~s apÓs · a. publicaç~ó cia 
constituição, · os demais artigos ·e · pa- · 
rágraf os das disp~siçÕes constit~~ib -
nais foram aprovados 'de acordo co.m o tex 
tm0ri9inal. .. A .eme.nda .. apre.sent~da· ·pel; 

_.Deputado =·Adonias ·em que trata Elo s : •asses 
· sares da· A~sembléia Legislativa, . . :roi 

···aprovado, ··porém o Deputl.ido Jarbas . Gato 
se . posiciàriou . cont ra a emenda por ordem 
jo Presidente , .foi .posto · em vo.tação '- os 
Atos das disposiÇÕes ' .constlituciÇmais 

Transitórias., tendo o Deput ado Jarbas 
Gat~ apresentado emeoda ~upres~iva, pa~ 
r a supri~ o 3º arti go da página 4B, · ·u 

• que· foi apn::ivado apÓs ligeiro ~ebate ,. 

pelo Deputado Geraldo Rocha foi apresen 
tado emenda ad~ t i va , acrescentando . ;; 
item XXI · com a _. segui nte · redação: . 11 Fa

zendinha, com set!e em Fazend~nha:, d~·s ~· 
membra da do Muni c{ pio' de ,Màcapá '.'' .o . q~e ' I ·; . 

ficou ap'rovado 1· -sem aprovação .do Depu -
t~do Jarbas .Ga to , pe lo Deputado Geraldo · 

' · Rqcha ·foi apresentado ~menda supre~si - .. 

va, para retirada· do § 2º da página 48 

e ~ma eme nda aditiva, ~igo , e~enda subs· 
ti tu ti ~a cQm a seguinte ;.e'dação : · ~~ o . Mu:= · 

niC:Ípio c riado s omén_t 'e será implantado 
com_ a ~leição e posse de . prefeitos · e 
veradores e lei tos ,. sendo vedado o mar:J -
dato : ta~pão'11 : Essas dua s emendas não 
foram aprovada.s. O De put ado J~lio Miran 
da . a:presentou emenda supressiva no in~ 

ciso I da página 48 do ante-projeto 
para a · retirada' qo texto .: · 11a t rq,vés de· 
representantes de classes·, sindi~atos .e · , ' . . -

usuarios, o que foi aprovado . O ·Deput a-
_do ·Géraldo Rocha apresentou emenda. su- · 
pressiva para· a retiràda do Último ar -
tigo que t~ata na págin~. 49 ; da pensão 
especial a vi Úva de ~otorista, o que foi 
aprov~do . O Deputado J arbas . Gato apre -

· sentou ,emenda para suprim~r o 2º pa~á -
' grafo da 'pági'rlla ::0 do a~te-projeto, que:. 

trata - do fundo Estadual de ApÓio aos Mu 
nic{pios; · tendo sid~ a emend~ aprovada · 

,. . . ' 
pelo _DeputadQ J ulio Miranda fo i aprésen 
tado e menda modific_a.ti va com 'a . _segu,int;· 

redação: .·11Perd~rão a validade , .dentro 
de 150 dias a conta r : ·· 11 § ·Único- · q 
governador do · estado, na prazo de 120 ' 
dias · .•• 11

• O que· ficou ' como aprovado ~ O . 
De putado Geraldo Rocha apresentou emen
da-· aditiva no l Q ar t igo da página 52 

com a segui'nte red.ação: 11 0 Estado garan 
ti.rá bolsà de es t udos a estuda0tes d; 
nfvel superior , r econheci qàme nte pob~es · · 
na forma da· l\=Ji ,, ' t e ndo . sido a provado • 
Por emenda ·do Óep~,.Jtado Ja,rbas Gato . foi · 
s uprimido o § Único do úi timo artigo da' ' 
página ~2 em que t rata da f undação cul
tural Alcy AraÚjo, este § f~i sub·~·titui 
do por out ro . parágraf o, também • .àtravé; 
de· emenda devidamente aprovada pór to -..:.. ·' 
dos· e. apresentada pÊüo . Depu tadO. · Jarbas 
Gato f cc?m. a .segui~te red~Ção: " , § .·Único 
Lei discíplinará a mat éria". Os demais 
artigos; paragrâfos 1:1 i te·ns da . ·m?téria · \ . ~--------------------~----~~~----------~~----~~~------~~--~~~-~~__j .. 

. . 
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foram aprovados i~tegralme~te , 0 Pre _ 
sidente Jarbas Gato usou a palavra para 
expressar da sua alegria em haver con _ 
cluido mais; uma etapa e talvez a mais 
i~portantes dos t rabalhos desta comis _ 
sao, quando foi concluído a primeira vo 
t ação do ante- pro-jeto , elaborado pel; 
relator Adonias Trajano, ' também a~rade
ceu a todos que participaram desta eta
pa de trabalho , Os demais Deputados tam 
bém usaram da pa~avra para agradecer a 
equipe ·que trabalha nesta comissão , O 
presidente solici t ou a mim secretário o 
envio do ante-projeto com·as respecti 
vas emendas do relator para que o mesmo 
proceda a redação ~inal do projeto quando/ 
o mes mo deverá ser encaminhado à comis- · 
são de sis~ematização , Às dezenove ho
ras , o pres idente encerrou a sessão· 
convooando a~tes todos os membros para 
a r eunião ordinária do dia 27 de junho 
do corrente , Eu, Deputado Fran JÚniàr , 
lavrei a presente ata que depois de lí
da e aprovada vai assinada por mim Fran 
J~nior , pelo presidente e demais mem 
bros , 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
TEHÁTICA DE ORGANIZAÇÃO DO ESTADO, REALI
ZA NO DIA 25 DE JUNHO DE 1991 . 

Aos vinte e cinco dias domês de junho 
do ano· de um mil novecentos e noventa e 
um, às quinze horas, no plenário da Assem 
bléia Legislativa Constituinte, sob apre= 
si~ência dó Deputado Jarbas Gato, com a 
presença de todos os membros e seus asse
seres e dos deputados Jefri e Aluizio , 
deu-se início a reunião com o presidente 
autorizando a,leitura da ata anterior 
que foi aprovada por unanimidade. Logo a 
sep,uir foi dado continuidade nos trabalhos 
de votação do ante-projeto, pe lo Deputado 
Júlio Miranda foi dado início a leltu:ra 
da seção I e II, que após debate foi apr~ 
vada em sua totalidade. Na seção III o 
Deputado Geraldo Rocha apresentou emenda 
aditiva com a seguinte redação item XIII 
"Estabelecer e implantar polÍtica de edu-

caçao para a seg _ 
d . d urança do transito" 
o Sl o aprovado, os demais itens ' f~en-
apr~vados de ·acordo com o texto origin=~m 
Capltulo II - .Da Organização Regional p~ 
lo Deputado Geraldo Rocha foi a · ' -d d • presenta-
o emen ~ modifica.ti':a ~9 § '69 aom a seguin 

te :edaçao. ( .. : ~erao 1ntegradas, pelo 
conJunto de Mun1c1pios), que foi aprova-

· da, os demais artigos e itens 'foram ·apro
_:v~dos de acordo com o ante-projeto. o ca
pltulo III - Dos Municípios - Seção 1 _ 
Das DisposiçÕes· Preliminares, pelo Depu -
tado Geraldo Rocha foi apresentado emenda 
adit-iva com a seguinte redação: '§ 19( ... 
que. o aprovou, e as despesas decorrentes 
da sua realização serão custeadas pelo po 
der executivo Estadual), tendo sido apro= 
vado sem o· voto do Deputado Fran Júná.or , 
os demais itens foram aprovados· de acordo 
com o texto original. Seção II - Da Com
petência dos Municípios, esta foi aprova
da em sua totalidade . ·A seção III- · ' do 
Poder Legislátivo. O Deputado Geraldo Ro
cha apresentou emenda aditiva no artigo 
19 com a seguinte redação ( •.. de verea
dores eleitos pelo povo, no dese~penho do 
mandato), tendo sido aprovado. Outra emen 
da aditiva foi apresentada pelo mesmo De
pu~ado no artigo 29, com a seguinte reda
ção ( ... ,exercida pela mesa executiva 
observando os limites da arrecadação a 
serem fixados por lei, não tendo sido a
provado. O artigo em que trata do número 

. de vereadores para cada Município foibas
tante d~scutido, tendo o Deputado Geratdo 
Rocha apresentado emenda modificativa com 
a seguinte redação: "O .número de vereado
res é proporcional à população· do Municí
pio, observados os seguintes limites: a) 
nove, nos Múnicípios de até 15.000 .habi
tantes; b) onze nos Municípios de 1S.001 
até 30.000 habitantes; c) treze, nos Muni 
cíp~os de 30.001 até 60.000 habitantes -
d) quinze, ·nos Municípios de 60.001 até 
120 .000 habitantes; e) dezessete, nos Mu
nicípios de 120 . 001 até 240 .00o' habitan ..., 
tes; f) dezenove, nos Municípios de 240 . 
001 até 480.000 habitant~s; g) vinte e um 
nos Municípios de 480.001 até 1.000. 000 
habitantes; h) trinta e três, nos Municí
pios de 1000.001 até 2.000.000 habitan 
.tes; i) trinta e seis, nos Municípios · de 
2. 000.001 até 3. 000.000 habitantes;, · j) 
trinta e nove, nos Municípios de 3000.001 
até 4 . 0ü'o.OOO habitantes ; 1) quarenta t'! 

um, nos Municípios de 4.000.001, digo , ' · 
acima de 4.000.001; m) mí nimo de quarenta 
e dois e máximo de cinquenta e c inco nos · 
Municípios de mais ·de cinco milhÕes de ha
bitantes, não tendo sido aprovada ~eferi
da emenda, tendo continuado a redação do 
texto original. A Seção IV , Do Poder Exe
cutivo. Foi apresent ada emendà · pelo Depu
t ado Fran Jún~or . com a ~eg~inte redação 11 f 
Oc9rrendo vacanc1a, no ul t1mo ano de man-· 
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foram aprovados ir:tegralmer.~te: O · Pre- - \ 
sidente Jarbas Gato usou a palavra · p.ar~ 
expressar da sua alegria -em haver con -

' r . . . . 
. clul do mais ·i uma e tapa e talvez a mais 

caçio .para a .segurança ·do . trânsito"' t~n
do sido -aprovado, · os de~ais hen~ foram 
ap;rovados de-- acordo com o texto original. 
Capítulo II ·- .Da Organi'zação Regiona.l, pe · 
lo D'eput~do Geralâo Rocha, fpi apresenta=-

. do ·ef!lenda modificativa n9§"'69 aom a seguin 
te redaçio. (.. . . setio integradas, pelo 
conjunto de Munic~pios), que foi aprova
da, . os 4emais ·artigos e i tens ·foram ·apro-

importantes dos trabalhos . desta .. comis -
são , quando foi ccincluido a primeira vo 
tação do ante-:projetq, elaborado · p~l~· 
relator Adonias Traj~no, ' também a~rade
ceu a t odos qu~ participaram desta et~~ 
pa de trabalho . Os demais Deputados tam 

, ·vado.s ·de. acordo com o ante..:.pro j e to ~ O ca-

bém usaram da pa~·avr~ para agradecer a 

equ~pe ·que tr?balha · nes ta comissão . · D 
prési~ente solicitou a mim secretário o 
envi o· do ahte.:..projeto ~om ·as respect i 
vas · emendas do rel ator para qúe :o rresmo · · 

· proceda a r 'edaçãà finai. do projeto qu.ando} 
. · o mesmo deverá se~ _ encaminhado à comis~ 

são de sis~emati~ação~ Às dezenove ho~ . 
ras, o pres i dent e ~ncerrou a s~ssão-

para convooando a_ntes todos os membros. 
a r e união ordinária do dia 27 de . junho 
do correQte. Eu, Deput ado Fran JÚniàr , 

~avrei . a presente ata .que depois · de· lí
d~ e aprovada vai ·assinada -por mim Fr?n 
JÚnior , pelo pres idente e .demais me'm ., 7 

· bras . 

ATA. DA REUNIÃO ORDINÁRIA-DA . COMISSÃO 
TEriÁTICA DE ORGANIZAÇÃO DO ESTAPO, REALI'
ZA 'NO ~IA 25 DE ,JUNHO DE 1991 . 

pítulo III - · bos ' Municípios- SeÇão I -
Das Disposições· . Preliminares, pe l o Depu 
tado Geraldo Rocha foi apresentado emenda 

.adit-iva com a ·se.guinte r .edaçio :- '§ 19( ... 
. que: o aprovou, e·. as · despesas ·decorrentes . 
da sua realização serão custeadas p~lo ~~ 
der executivo ·Estadual), tendo sÍdo ap'ro-=:
_vado sem o · voto do .. D'eputado. Fran Júnci.or , 
os 'demais i tens foram aprovados· de acor.do 
çom o texto original. Seção II - Da Com
petência dos Municípios; esta f.oi aprova
da _em s~a totalidad~. ·A ieção III · ' do 

·Poder Legislativo. O Deputado' Géraldo Ro-
chà apresentou émend? aditiva -ro . artigo . 

. 19 com a seguinte reda·ção . (. . . de vérea -
dores eleitos pelo povo, no desempenho do 
mandatO), tendo sido aprovado . . Outra emen 
·da aditiva foi aprese.ntada pel.o mesmo De
pufado no artigo 29, com a seguinte. reda
ção ( ... . -exercida pela· mesa executiva · , 
observando os limites· da arrecadação a 
serem fixados por .lei, não tendo sido -a
provado. o artigo ' em que t~ata do .. número 

_de vereadores par.a cada Murticíp,io foi.bas- ' 
tante d:l'scuti,do, tendo 9 Deputado- Gerafdo 
Rocha apresentado emenda modificativa com 
a seguinte redação: ·-"O .número de vereado
res -é proporcional 1 à populaçio· do Muniéí
pio, · observados os seguintes lintietes: a) 
nove, ·nos Municfpios de -até 15 .000 .habi ·~ 
~antes ·; b) qnze .nos Municípios de 1S.001 
até 30 .000 habitàntes; c) tre~e, nos Muni 

' . 
Aos vinte e cinco dias domês de junho 

do ano· de um mil novecentos e noventa e 
um, às quinze hor~s, nd plená~ib da Ass·em 
bléia Legislativa Constituinte ·, _.sob a pre-=:- · 
sidênçi.a do Dep~tado- Jarba~ Gato , com . ·.a· 

. cíp~os d~ - 30.001 até 60.000 habitantes - ~ 
'd) quinze, 'nos Municípios de 60 . 001 · . , até :-
120.000 habitantes; ·e) dezessete, nos Mu
nicípios de 1 2 0~·001 até 2'40 .00o' líabitan: ..: , 
tes; f) dezenove, no~ Huni:cipios . de 240 . 

· 001 ?té . 480.000 habitante:s; g)' v.irit'e e um ._. 
nos Municí·pios de. 480 . 001 até 1.-000.000. 
h?bi tantes ;. h) trirtta e ·três, nos Municí
.pios de_ 1 oào ._ü01 até 2. óoo··, 000 habi tan -

· p~esenç~ ·d.e . t ód.os . os ·membros ~ -· s eus ·li~se.,.. 
sor es e dos deputados .Jefri e Aluizio ., 
deu~se · inici6 a r euniio com q . presidente 

·autorizando a ,leitura da ata anterior 
que· fo i .aprovada por · unanimidade. ·Logo a 
seguir. fo i dado continuidade no~ traha lho·s 
de votaçio do ante-projeto. , pelo D-eputado 
Júlio Mira nda foi dado início a · le'itura. 
da seçip I e II, que após debate foi apro 
vada em sua totalida.de. _Na seçio · UI o 
Deputado Geraldo Ro cha apresentou ·emenda . 
aditiva com a seguinte redação i .tem XIII : · 
"Estabelecer e implantar . política de «;<lu.:., · : . 

. tes; i-) trinta e. seis, nos Munidpios • de 
2.000;0of·atê 3-.ooo;àoo .:hé.ibitantes;,.·: · ·.q . . . . . , . . ' .) . 

tnnta e nove, nos Munl.Clpl.OS de 3000. OQ 1 · 
até 4. oo·o rOOO habitantes; 1) quarenta . ~ , 
um, nos Municípios de. 4 . boo .001 , digo , , . 

. acima _de 4.000.001; m) • mínimo de : quarenta: 
e ·dois ~- máximo d.e cinquenta e cinco nos ·: 
M~n~cipios ~e mais ·de .cinco milhÕe$ de h~- - j· 
b1.tantes , n ao tendo s1.do aprov.ada ref en .- · ~ 
da emenda, t endo continuado· a redação do · f 
texto ·originaL A SeÇão IV ~ Do Poder ~xe'-· ·· ~ 

·cu.tivo.: Foi apresentada eme-q.dà.· p~lo Depu-" · a 
tado . Fran Júnior c om a· st:guinte· red.ação rt ~ 
OcprrendO vacância , .no _Últ-i mo a~o de man- ; ~ 
- ~~ 
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que consta no Processo n• 28800.001~40/91 - SEOIE 

EXTRATO CE INSTIUENTO CXlNTRATUAL 

IHSIRJt.EHTO/ 
PARTES. Te"'"' de Co->treto n• 127/91-&0IE , Entno o GIMIN! 00 ESTi'OO 

DO Aiw>A a o Firma aH;TR\JTlJV. VIU-ENA L TOA • 

Cll.ETD, 

VALCA. 

PR~O. 

FLKJ.~t.t:NTO 

O objBto desta Co-ltroto á ~ Exocução dos Serviços ,da Refonoo 
Geral da EPG. Alexandre Vaz T8\!BT"8S . 

Pala Execução· dos Serviços o OONm~TANTE Pagor.ó o écHTRATIV.' 
o !topDrtÔncio da Q$ 139. 249. 0511 16 ( Conto a Trinta a Nova 11! 
lhôes , -Duzentos e Ot..rente e NCMt Mil, Cincoenta e UM • C~ 
zeiro • Dezesseis .... entavos) . 

O prazo Pore ·t;one1useo dos Serviços á da 140 ( Conto e Quo"'!! 
to J Cios Co-lsaa.t:i\105 oportir de f-riJoeiro urd ... da Serviço. 

: As Qas_.,o Decorrentes de Exocuc;io duta Contrato Correrão o 
Conte doe Recursos Cri...-.los do ( 150 ) - Projato/Atividoda : 
094218el.m.9 - Expansão a Melhoria do Ensino de lV Grau El! 
menta da Des pesa: 4590.51 -Obres e InStalaçÕes , conForme • 
noto da E~o nP 91/f.E. 04737/ 150 , Emitido .., 11/ 06191. 

DO c:'N TAATO. : O PI"'B~ente C'..mtr ato t em ccno FU'ldam9'lto l..ogal e Dispost o no 

INSTAU!.ENTD/ 
PAATES , 

09.ETD . 

VALCR . 

PRIIZO, 

DOTAçJIC, . 

~T'lloENTO/ 
P~TE~ . 

Cll..tTC, 

VALCA, 

PRAZO, 

OOTAçllo. 

F\IID'UENTO 
oo a:HTAAm, 

Oocrato-lai nP 2 ,300/ 86 de 21 de Novembro de 1966, a Por Ele 
Regido á o que Cooste no Processo nr 26BOO. DOlJ62/91-SEt'IE. 

~ 

DA . RICflffio) oTtÀO ~.0:00 SEN~ 
• .,i SCOl:OTIIAIO 

Tenno de Contrato n ll 132191- SEOIE , Entr~ o OOVEFWr ~ ES TJ\00 DO 
AJ.!APA e :t Fi !"f''.1 L' .E . c:- ,BC!TEL.H): 

O objeto daste contrato é 1 Execw.,ào dos serviços de construçãa 
da cozinha ~a MBtcmidadc do Hospital Gerel de Yoca~ . 

Pela execução o C:C~rrq.\ ... '\1\fTE PiJgorB a a:tlm\T.;[)'\ e inlportêncie de 
Q$ 60. 610..CDJ, OO { Sessenta MilhÕes, Seiscentos e Dez W.l Cruzei 
ros' , -

: O prezo pere C0'1Clu!l8o dos serviços é de 100 ( Ce"TI ' dios conS! 
c utivos opdrtir da Primeire ordem de serviço . 

·.h.s despesas decorrentes dest e contra to correr ão 6 cOnt e dos '!. 
curso~ or iundos do~lOl) projeto/etivi dode: l375112ftl.339- des~ 
volvi mento do setor de s nÚde , elemento de dC:!>PEmD 4590. 51 - obrBS 

e inst3loçÕes. confol"ffiEE not!:t d e empenho n t 91/~9011101, Bll'lit! 
d1 en 14 ' 06/91. 

C Pf"'S'lnte contr J to t e-n como fU'ldallll!f'lto legal c disposto no dacre 
to-lei n t 2 . JCX), de 21 de nOVEnbro de 1986, e por e le regido é o 
QUe cms t , no proc?Ss o n"' 28800. 00136J/Ql-SE::riE . 

DA . 

lermo de Contrato n9 135/91- SEOJE , Entra o GIMA.O uC ES1AOC 
00 '\\''\PA e D ,..irmlt 51\NtOS & ~A L TD!\, 

O objeto Ooste Contreto é <J Execução d~ Se rvi ços de Constru 
ção o OefonM de Passarelas, na Vila das Molvinas an~ Laron}al 
do Jari, 

Pe l a ~xecução dos Serviços o CONTRAT..WTE Pagarô a a:wT'RATA()a. a 
I mportoncio da O! 112. 110,000, 00 ( Cento a Doze Milhões , Canto 
e ~z l'il Cruzeiros ) . • 

C prazo Poro Conclusão dos Serviçoa Ó de 60 ( Sessenta ) Cios 
CO"'secutivos contadcs a partir de datá da Expedição da. ()rode. 

da Serviço. 

Fi ca E_..nodo Iniciat-lta • I~rtoncia do IZt. 26 . 02?.500,00 
á ConUI ( 101) Projato/Athddoda: lc1l832Jl.2S5 - Dasanwl~ 
to de à l"'8ns Urbonos. Sub-Projeto : Ôl"'985 l..lr'benizDdas. El.onmto• ' 
de Oaspaoo:4590.51 - t'bres e Instol açÕes. Confoona nota de E! 
penho n• 91/f.E. 047!'9/101. Emitida ,.. ll/06/91. 

: ~ presente Contreto ta. COIIO fund~to legil.l o Disposto· no D!, 
ereto-lei nl 2.300, da 2l de ~ de 1.966, 8 por ele Reg! 
do á o que Consta no Pro&esso nt 26800.!11LJ61/9l-SEOIE . 

EDITAL O& ,_ DE fU9D5 •• 048 - C1115/SIIDIE 
"'ti:: :c:::c.:.:=•--=-••1 lltWe.a:.:~: 

" v s o· 

A Seer~t•r'ta de Es tado de Obras e da lnfra- Estrutur•, 

dt l ua cot~issâo de Liciu~ão de Obras e ServifiOS• t~f.M. Jf1bl lco ,,,r •~j ~qn.hfti~nto 

dos ' lnter!ssado!_, q~~ far ... ~Jdhar LJCITAÇÂO, .na ~ll~de. de.~ raças, P! 

raJextôuc;ão do sjrV.!c;or.-dt ' R.érorN 'Çtt:~\ :~.;h~~ãe._ "cS. !PC t~,;;,~ .. ,~~~.t~ e. 

Kaup~. 

Poderão part ic tair dut;"iãuii • ... •s eMpresas nac in n.tis 
'a~• 

que r. atisf• c;an~ os requisitos es,~bclecldos no Edita l . 

Os docunento~ r e lac ionados ~ referida 1tiiAM DE. NEÇÕs, que I_!! 

CIUell 11$ COndlc;Ões qUI' a reeU.l~nta•, estarão ~ disposJc;ão dOS fntt rf:SSõl~OS, para 

aquts t~ão e eventuais coniÜlr:~s , na Av . Fab n! 1276, l•i 5~o. .C~utraJ !l ~ ~.acaP~/Ara 
t•' • ('j · - -

A a~t\~~ão qo . t41~a:t_,\_~~-ttà~;e-; ~'l\_çe!o.!h .:.!!o,, ~~ e~our! 
r h da Secretaria de r.s: ad~;. Far.:nd~/CEA7d:i.;,r~i~t"; de CRS 200·.00o,oo • (~ 
r.entos H i 1 Cruul r os ) 

O r rcebi•nto d~s Prop9stas dat;~se-~ n. Sec retad• de r.stado 

Obr as e da Infra-Estrutura, Sa l a de Reun iÕes da CLOS, ~ Av. f11b n ~ 1276 , no dia 

de J ulho de 199 I, às 

Lic itaçio de Obras e Servtc;os . 

Secretaria de Estado 
~ Administração 

10:00 DEZ ) hor al'> , per:mre ~ Coutl s s ão 

Julho de 199 I 

t«JM: 10: 00 -

Atende r p ao ch-..ento do Edi U 1 Nt 001191-CPL/GEA 

Na fa se du tinada a análise e aprecia ção da apr-eci! 

ção da dc>c:umentação exigida para hab111Ução, cwbu as riNN.s participantes 

foram consideradas DMBILYT~. A riMRa RCR- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTc:.t. , 

por não atender ao dispositivo do hem 3 . 4, alineas c .1,c:.2 e d.1, e a fir

ma <XlNSTRUTORA CARLENE LTDA, por não atender ao dis posto no it~ 3.4,alineas 

a . 1 , b.1 e c.1, do Edital. 

Dl'l'IJI,Q!IoCkl 00 AVISO [)0.8 TOIWWI DE PAfÇÇI Hlo 02ti/020/0301031/032-<:I'I./OEA 

A Secretaria de e"s tado da AdltinhtrõlçÜ, doravante denoai 
nada apenu SUDIAP, através de s ua to.baão PefWAM:nte de LÚit.açioaCPLJGEÃ 
co.unica aos intercssados que hrá realizar T~dous . de Preços nts 0281029/ • 

0301031/032/91-CPLIGEA, regidas pelo Oec:re t o-Lei nt 2.300186, de 21 de no\'.f'! 
bro de 1986 e au•.s Legislações Subsequente nos d ias 17 , 19, 22, 24, 2e de ju 
lho de 1991, que te• c~ objetos a ltQJISiçlo DE GÊHEAOS ALI~iCJ06, *TE: 

AlAl ~E, ...._TERlAL DE CONI5lJ«) (Costura, Tecidos , Roupu ~ Calçaóoa) "' 
TERIAL DE UNI'EZA E CONSERVAÇ-'o e POEUS, ÓLEO llJIIIUFICAN'IE E cNwiA p.....,. -
PNEUS, respectivv.ente. 

Os enve lopes d~ Habilitação e Proposta de Preçoe serão."! 
cebJdoa n. r eunião a ser real izada às 10:00 hon.s doa dias 17 , 19,22,24 e 26 

de juÍho de 1991, na Sala de reunião da ~cretari& de Est ::n$o da Adtd.nist.ra-• 
çào - NJ 0087 - CENTRO HlWINI STRA11W, M..c.APÃ-AP. 

O Edital t seus ane~oa . ~ c~ as i.ftf'o,...çÕ«s inerentes 
ao Edital das T-du de Preços aci .. citad.u., poderio se.r oOtidos pelos in 

tereaaados no ~ndereço supracitado, nos dhs ~t:eu, no ~ io daa 07:30 ;; 

l3:30, a parti r da. datõl da publicação tH•te aviso RO Diár io Of'tcial. do E•ta 
do do '-"". • -

Os interesaadoe na aquJ.e;.i.ç.ão de.st " Ed.itau. «kwt.-rã. · l"'t:CO 
lher atnvés dt de.(>Ósito banc-ário no val.or de Cr$- 50.000.00 lC'DIQU(WTA ,C: 
CAUZE.IMOS) e• no. do Governo iJo Eat..- do'-""· CCH\t& at ll.tl5--X, ~nod9 
apresenta ,. junto a CPL/GEA o ~ro.a~tU de rec:olbÚIII:ftt:_o da ta:-., qu&.n4o lhe 
" "á f M tteeicfO o Ed1.ta.l e s euo anooa. O ronw.lÃrio. de Ot:pÕ.ito clenri tt:r 
fornec-ido pela O~'ltrisã.o ck ~troJe ri.f'WtaCeJro - SE.Fa., sala 14 .: T~.-co .. 

d• 

22 

de 
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Municipalid_ades 

Prefeitura ~e Macapá. 

L E I NG 410/91-PMM· 

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE .MN:.P.PÁ 
A CRIAR D ENSINO DE 29 GRAU NAS ESCOLAS MUNICI ·
PAIS·, 

O PREFEITO MI.MCIPAL DE MAC/l?Á. 

Faço saber que a câmara Munici pal de Maca'pã ,:::decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder .Executivo Municipal , autoriza
do a criar o 22 grau na 'Rede de Ensino do MunicÍpio, 

Art, 2!i - A implan-t;ação de ·cursos de 22. grau na Rede 
Municipal de Ensino, deverá prioritariamente atender as es 
colas localizadas fora do perfmetro central d~ cidade, · -

Art. 39 - A presente Lei entra em vigor na data· de sua 
publicação, 'revogadas as disposiçÕes em contrário, 

PALfi.ciO LAURINDO. Dffi SANTOS BANHA, ern 07 .de junho de 
1,991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 
·. 'prefeito Munic:Í.pal de Macapá 

L E I NR 411/91-PMM. 
t 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE NO\AJS CEMITÉRIOS NA 
MtA UfflAI'IA DA· CIDADE .DE MACpPÁ. 

O PREFEITO MLNICIPAL DE MPCAPÁ, 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, decreta 
e eu sanciono · a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fie~ assegurada, a partir da .publicação des 
ta. Lei, a impl antação de nrivos Gemi térios na Cidade de Ma: · 
capá, em consonância com o Novo plano Diretor Ur.banistico 
da Prefeitura· Municipal de ~4acapá, 

· . Art. 22 - Ficam prior:Í.zados os bairros de São Lázaro, 
Pacoval e Jardim Felicidade, ' . 

Art._ ·32 .- ·Esta Lei' será regulá111Bntada pelo Poder . Exe
cutivo Municipal no prai a de sessenta dias da data de sua 
publicação. 

Art •. 42 - A presente Lei entrará em vigor nà data de 
SUil publicação, revogadas -as disposiçÕes em contx...irio, 

PAI...AciD LAU!U'NDO DOS SANTOS BANJ-U\, em CJ7 de junho 'de 

1.991, 

JOÃO AUIEATO FlOOf.IIG.6 CN'~ 
Prefei.to M1.1r:d~1 .1t;) :Mecapé 

D E C A E T O NR 235/91-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui
ÇÕes legais que lhe são conferidas pelo Art , 341 Inciso I, 
da Lei n2 6,448, · de 11, de ' outubro de· 1,977, e 

CONSIDERANDO o qu.e dispÕe o Art ; . 4º da Lei nº., ...... 
392/90-PMM, de 26 de dezembro de ·1,990, 

O. E C R E T· A : 

Art., 19 -' Fica APROVADO 9 Regimento Inte~no d~ Agên· - . 
· cia Distrital de Carapanantuba , Órgão integrante da divi

sao adm~nistrahva do MuniCÍpi'o de Macapá, nos termos do a 
nexo do presente Decreto , 

Art . 29- Este Decreto entr a em· vigor na ·data dé sua 
pubicação,· revogadas as disposiçÕes em contrário , 

Ot:..SE CitNCIA, REGISTRE-5E E PUBLIQUE-sE,' 

.PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 14 de· junho de 
1,991, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

REGIMENTO INTERNO DA 'AGtNCIA DISTRITAL DE CARAPANANTUBA 

CAPfJULÔ I . 

FINALIDADE 

Art. l Q - A AGt NCI A DISTRITAL DE CAR/J.PANAN~UBA, Unida 
.de' Aldminist rativa de Di reção Superior, subordinada direta: 
men te ao Prefeito, tem por finplidade representar a admi.~ 
nistração municipal ·no âmbito do Distrito de Carapa~antuba 
programando , coordenando ·e fazendo executar todas . as dire~ · 
tri.zes e poli ticas do Munidpio 1 emanadas do Poder Executi 
vo, em articulação éom a s Secretarias Municipais, -

CAPÍTULO II 

. ORGANIZAÇÃO 

. .Art. 2º - A Agêncfa ·Distrital de Carapanantuba, · será 
c:ompàsta de uma uni dade administrativa, -_compreendendo a se 
de do Distrito, 

CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 32 - A Agência Distrital de CarapanantÚba, será 
dirigida por UTlJ . Agente Distrital; cujo cargo é provido d~ 
acordo com a legisia.ção pertinente, sendo substituído . ;m 
suas ausências e impedimentos por servidor municipal pre
~amente designado, 

. CAPÍTULO IV 

CilAPEltNCIA 

Art. 49 - Compete à ·Agência Oistrl tal de. Carepanantuba 

I - representar a Admin'istração ~unicipal no âmbito do 

Dis trito, fazer executar as leis e pos t unss municipais,bem 
coiiX> os atos do Exelentíssimõ Senhor Prefei to,c , de acordo 
com as diretrizes recebidas;_ 

II - Promover levantamento de problemas e necessida
des do . Distri. to I nas áreas urbanas e rural' levando-se ao 
conhec:imeÍlto Oa.s Secretarias et:l~gada~ de. solucioná-los 

:m - Pr-omover a arrecadação de tributos municipllis d!!n 
tro dos 'J!Iirnites de sua jurisdição; -

.:~------------------------~~~----------~------·--------------~------------------~--~--------------~ 
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I V - Promover a execuçao de serviços pÚblicos que lhe 

sejam atribuidos; 

v -. Acompanhàr as obras executadas no Distrito , 

Art . 59 - Compete" ao Agente Distrital de .Carapanantu-
ba: 

I - Administrar a Agência Distrital em estreita obser 
vância às disposiçÕes legais e normativas da Admini stração 
PÚblica .Municipal e , ·quando apiicáveis , às da Legislação F~ 
deral; 

II - Assessorar o Prefeito nos assuntos relativos a sua 
área de competência ; 

III - Executar e fazer executar, no Distrito de Carapa
nantuba , na par te que lhe couber, as Leis e demais atos eman~ 
dos poderes municipais , de acordo com as instruçÕes dos • Ór
·gão centralizados da Prefei tura 

IV - Promover a fiscalização dos serviços executados no 
Distrito; 

v- Prestar contas ao Prefeito , na, periodicidade es
tabelecida , da aplicação dos r ecursos à disposição do Dis
tri to ; 

VI - Prestar as informaçÕes que lhe forem solicitadas 
pelo Prefeito ; 

VII - Indicar ao Prefeito as providências necessárias de 
interesse do Distrito ; 

VIII - atende~ ás pessoas que o procuram para tratar de 
assuntos atinentes aos· serviços de sua competência ; 

IX - Apresentar anualmente ao Prefeito , relatÓrio com 
especificaçÕes de suas atividades dur ante o ano anterior e 
dos serviços e obras realizadas ~o Di strito; 

X - Vistoriar os prÓprios e os bens muni cipais aloca
dos no Distrito; 

0I - Inspecionar os caminhos, estradas e as pontes lo
calizadas no Dis·L •i. to; 

XII - Suoerintendt•r os serviços de obras l ocais, de aco!: 
do com os projetos e ~lanos elaborados pelos Órgãos da ad
minis t ração centralizada ; 

XIII - Promover a execução de serviços admini strativos ne 
· cessários aos trabalhos da Agência Distrital , bem como os 

de limpeza pÚblica, feira , mercado , cemitério~ outros ; 

XIV - Promover lançamento e arrecadação de tributos mu
nici pais , no limite de sua área de competência ; 

XV - Promover a fiscalização e o controle urbano; 

XVI - Proceder a f i scalização das atividades industri -
ais e prestador as de serviços na área de sua competência ; 

XVII - Cumprir outras atividades comp\Jt{veis com a natu
reza das funçÕes q~e lhe forem atribuídas, 

Macapá-AP , , 14 "de junho de 1, 991 , 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá ' 

O E C A E T O Ng 236/91- PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atri
buiçÕes legai s que lhe são conferidas pelo item VIII, do 
Art . 34, da Lei nº 6, 448, de 11 de outubro de 1, 977 , e ten 
cb ·er: Vista o disposto nas leis n2s 293 e ';84/87-PMM, 

D E C A E T A .: 

Art, 1º - NOOEAR BENIWI~ MCJIITEIRO DA SILVA, para exe! 
cer o Cargo de Provimento em Cómissão de Age.1te Distrital 
de Car~panan.tuba , CÓdigo DAS, 101 , 1, do Grupo Direção e As 
se~~ramento Superior - 0/IS , 100 , da Agência Distrital ~ 
Garap"!nantuba, a partir de 14 de junho de 1,991, 

Art. 2º - Est e Decreto entra em vigor na "data de sua 
assinatur a , revogadas as disposiçÕes em contrário , 

CL.t.!PRA-SE, ~GISTFE-SE E PU3LIQI.E-SE, 

PALÁCIO LAURINOO BANHA, 14 de junho de 1,991 , 

JOÃO ALBERTO ROORIGUES CAPI BERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PU3LICPDO ~STE GABINETE MUNICIPAL, aos 14 dias do·mês 
de junho de 1 ,991, • 

REINALDO JOS~ TEIXEIRA GONÇAL\.ES 
Secretário Municipal de Admi nistração 

Câmara de Vereadores 

de llacapá 

PORTARIA N2 241/91-GMM 

O Presidente da câmara Municipal de Macapá, usando das 
atribuiçÕes que l hes são conferidas pelo Art . 23 , do Regi
_mento Interno da GMM, de 28 de ma;ço de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar MILTON DE SOUZA CORRÊA, do Cargo de 
Chefe de Gabinete da Presidência, CÓd . CM. DAS. 101. 2, a 
partir do dia 24 de junho de 1 . 991 . 

Art . 2º - Revogam-se as DisposiçÕes em· Cont rário 

~-SE CIÊNCIA, CUMPRA- SE , REGISTRE- SE E PU3LIQUE- SE 

Palácio Janary Nunes em Macapá, aos 24 de. j unho de 1991 

MARIA HELENA BARBOSA GUERRA 
President e 

PORTARIA Nº 242/91-GMM 

A Presidente cta câmara Municipal de Macapá, usando das 
atribuiçÕes que lhes são conferidas pelo arti.go 23 do Re
gimento Interno de 28 de março de 1990, com base nos · ter
mos do Art . 471-GLT e tendo em vista o que consta do Pro
cesso n2 102/91-GMM 

RESOLVE: 

Art. 1d - Suspender por um (Dl) ano, à contar de 24 de 
junho de 1991 à 24 de junho de 1992, o Contrato de Trabalho 
firmado entre a câmara Municipal de Macapâ e a : Sar\td;dora 
IDAMILOA FEfilREIRA MJNTEIRO, ocupante do emÍJrego da ~ante 
Administrativo CÓd . CM. AAA. 091/J:-LT , Pf!rtencenta ao ·qua
dro de Pessoal da C"'-!. 

Art . 22 - Revogam-se as DisposiçÕes em Contrái:d.o. 

oc-~ ciÊNciA, curwPRA-SE, REGISTRE-sE E PU8LIQLE-se. 

Palácio Janary Nunes , 24 de junho de 1991. 
W\RIA I·ELENA BAROOSA Gt.ERRA 

Presidente. 
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PORTARIA Nº 243/91- CMM 

O Pr esidente da câmara Municipal de Macapá , usando das 
atribuiçÕes que lhes são co nferidas pe lo Art. 23 , do Régi -:· 
inento Inte.r ro da C~M, de 28 de março de 1.990,· 

RESOLVE: 

DÊ- SE CIÊNCIA, CUMPRA- sE , REGISTRE- SE E PUBLIOUE- SE -

'Palácio Janary Nunes em ~acapá, 26 d~ junho de 1991. 

. . 
MARIA HELENA BAFBOSI) GUEFlRA 

f' residente 

. ·· ~ 

Art~ 12 - Designar a Se~idora MARIA DO SOCORRO PICAN
.ço FARiAS, para z'.esponder pela Asses5orÍ.a.Parlamentav do 
Vereador Pery Arquilau da Silva , em substituição ao-titular 

que 'se encontra e~ gozo de férias , no perÍodo de 01 a' 30 
de julho do corrente' ·.ano . 

Art •. 22 - Revogam-se as DisposiçÕes em Contrário. 

DÊ-SE. CIÊNCIA, CÚMPRA...:SE , . REGISTRE- SE.E PUBLIQUE-SE. 

Palá·cio J anary Nunes em Macapá , aos 25 de junho.de 1991 
I' 

MARI A HELENA BARBOSA GUERRA 
Presidente 

PORTARIA N!! ~44/91-GMI.l 

A Presi dente da Camara Municipal de Méicapá , .'u sando das 
atribuiçÕes que lhe s são ~onferidas pel2 artigo 23 do . Re~ 
gimen~o Interno de 28 de marÇo de 1990 . .. 

. RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar OORYS OAY CMVAUiO DA SILVA, do Car-. 
gÕ de Chefe da Seção de Adm • . e Cónt . Orça:nent ária; Ccid . CM . 
CAI'. 3, · !lo pa'rtir .de 26 de j unhÇJ de l 9!h . · 

~. 2.º - . Revogam...:se as DisposiçÕes em Contrário . 

DÊ- SE CIÊNCIA, CU~RA-SE, REGISTRE-:SE E PUBLIQLE- SE . 

Palácio Janary -Nunes em Macapá, 26 de J·unho de 1991.' 

MARIA HELENA BARBOSA GUERRA 
Presidente 

PDfiTARIA Nº 245/91- CWM 

A Presidente da câmara M~nicipal de. Macapá , usando das 
· atribui çÕes· que lhes são conferi. das pelo .artigo 23 do Re
gimento Interno ·da ·CMM, de 28 de março · de l 990. 

RESOLVE: 

~· H - Nomear DCiRIS DA'i' ·CARVALHO DA SILVA , no Cargo 
de Chefe de Gabinete da Presidência, CÓd . CM. DAS . 101.2. ·, 

' . 
a partir de 26 de junho de 1991. 

~ .· . 
Art. 2!! - Revogam-se a 's DisposiçÕes em Contr ário 

!:i- SE C~NCIA, CUM'RA-6E, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE 

Palácio Janary Nunes , 26 de junho dé 1991. 

MAAIA I;ELENA BARBOSA GLERRA 
Presidente 

. PORTARIA N!! 246/ 91-GMM 

A Preside~te da câmara 1.\Jnicipal de ~capá, usando das 

atribuiç~s q~ l hes são conferidas pelo artigo 23. do Re-
9ÍJI'Ii3nto I nterno da CMM, 9e '28 de març~ de 1990. 

~LVE: 

:Art · 111 - NOmear IRINEu OLIVEIRA DA COSTA, no CaTgo de 
~e -~ ·Seção de Ad.rn. Cont . Orçfitrentárie, CÓd. CM. CAI.3 , a· 
pal"'ti~ .de. 26 eiS junho de 1991.; 

Art. 22 - tlevogain-se .4s·mt ;;-t~-;~ôes em Contrário .• 

Publicações Di~ersas 

MI NI STÉRIO DA AGRICUlTURA E RÉFORMA AGRÁRI A 

DIRETORI A FEDERAL DE PfiR'rCULTURA E REFORMA PfiRÁRIA !'JO AMAPÁ 

PRIMEIRO TER~ ADITIVO . DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS 
DE VIGI LÂNCIA OSTENSIVA, PUBLiêAOO .NO DIÁRIO OFI CIAL DOES
TADO DO .AMN' Á. 

Ao pri meiro dia ·do mês de jul ho dq ano de hum mil no
~ecentos e no.venta e um (1.991), na Diretoria Federal de 
Agricultura e Reforma Agrária no Amapá, doravante deno.mi

nada CONTRATANTE, nt;!ste ato representada pel o senhÓr ANTO
NIO FELIPE DA SILVA, ~.iédico ·\feteri nário , ' NS- 910, Classe "S',' 
Diretor Substituto da DFARA/AP, conforme delegação de com
petência pel a Portaria nº 332 d~ 05 de junho de .1 .991, ~
presentando o Ministério da Agricultura e Reforma . Agrária 
~a firma Empresa de . Vigi~ância Alvo· LTDA ~ co~ 'sede em Ma
capá, à Av-General OsÓrio n2 560 , inscrita no· Cadastro Ge
r a l de Contribuinte do Ministér l o d~ Economia , Fazenda· e 

. . . . 
. Planejamento sob 1J nº 14 .573 . 976/00Dl-68 , ·e neste ato · re.~ 

présenÇada pelo seu Diretor o_Sr. HAROLDO HARDASSE MQNTEI
RO , do~avante denominada CONTRATADA·, resolvem celebr ar o 
p~sente Ter mo, Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços 
de Vigilância -Ostensiva, de conformidade. com a ' legislação 
em . vigor e os Termos da Tomada de Preços nQ 001/91/ DF AR_A f 
P.P, mediant e · cláusula e . condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA .:. . A c(j.JTRATADA fica obrigada pe-
lo ~ssarciamento dos bens da CONTRATANTE , 
na· vigênc~a- dest e contrato; 

desaparecidos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O pra4o de duração deste Ter
mo A'ditivo será de seis meses , iníciando- se em '01 de j.ulh~ 
j e +. 991 e t erminando em 01 de janeiro de 1. 992 . . 

Item I - Permanecem inalteradas as dema i·s c l áusulas do 
Contrato inicial. 

·Assim por estarem j ustos e acordados, as paFtes contra

t antes assinam o presente Termo Aditivo, em três (03) vias 
de igual teor e forma·.na presença. de duas .testemunhas, abai
xo assina~as para que produza os devidos e l egais efeitos, 

Pelo Con.tratante 

Dr . ANTpNIO FELIPE DA :SILVA - MÉDICO VETERINÁRIO 
Diretor .Subst~tuto DFARA/AP 

Pel a Contratada 

HAROLDO ARDASSE 1/0NTEIRO 
Diretor 

1) ____ --,.: ____ .--__ 

!.'ar·ia Valcireile Pantaleao Barbosa 

2) __ __,....-----,....-------
Maria Lucia' de Fatirnfll Tomaes 'Jedeiros . 
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